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r � E f E 1 T u R n t�1 u �� 1 e 1 p A L D E ' a Q u n � 1 T 1 tl G a 
ESTADO DE SÃO PAULO 

--··-

L E I n.1.4 9 4,9 de dezembro de 1.975 • 

• 

CONCEDE 20%(vinte por cento) AOS TRANSPORTADORES DE 

ALUNOS DE 12 GRAU, DO MUNICIPIO e dá outras provid�ncias • 

• 

O S�NHOR DOUTOR WALDEL1AR D' A!UBRQSIO, i're-fei to lllunicipa1. de Taquari-
-

-

tinga, usando das atribuiçoes que a lei lhe confere, 

-

::.<',,Z S.\BBR que a Câmara Iiiunicipal decreta e ele promulga a seguinte 

lei: • 
' 

Artigo 12- Fica concedido um reajuste de 20%(vinte por 

cer:to) nos contratos de transportadores de alunos de 12 Grau, den-
-

tro do lf.unicípio, a partir de 15 de setembro de 1. 975, com base 

nas altas verificadas no combustível, lubrificantes etc • 

• 
• 

Artigo 22- O aumento previsto na presente lei, correrá 

por conta de verba própria do orçamento, suplementada se necessário. 

Artigo 32- 32- Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publlicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura 1.1unicipal de Taquaritinga, em 09 de dezembro de 1.975 • 
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----·-·�------------------r�o�u�t�o�r"""""i�1a�1r-a�e�m�avr.,--ern-1A�mMbhz�·ó�sh1�0,_-----------------y�ei to l.lunicipal-

rtegistrada e publicada na Secretar ·a a Prefeitura, data supra. 
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U.lpia Bokzar rco 
--Ofi ial A ·nistrativo-
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